
AVISO DE LICITAÇÀO

PREGÀO ELETRÔNICO SRP OO8/2023

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Pregoeiro da PreÍ'eitura de São Miguel do GostosoiRN, toma público a
quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de "Proposta" e

"Habilitação". através do PREGÃO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" 008/2023. Tipo Menor Preço por ltem, no dia l8 de maio de 2023, às

09:01 horas, através do Portal de Compras Públicas, disponível no sítio

@, visando o Registro de preços para eventual
e futura aquisição de pneus para a frota de veículos do Município de São Miguel do
Gostoso/RN. conforme especificações mínimas. quantitativos e demais condições
constantes no edital e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3263-
4181. E-mail: licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br, no horário de 08:00 as 12:00
horas.

São Mi uel do Gostoso/RN, em 03 de maio de 2023

Gercinal Fllnas dos Anjos
Pregoeiro Municipal
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O Prc8o.iro Oficiâl da Preíeitum Municipal de Sào MiSucl do Gosloso - RN, roma publico quc

faná rcâlirnr liciração na modâlidsde de Pí.8ão, do tipo El.úônico, n". 008,2023- Mênor PÍcço

por lrem - quc tcm po. rcsistro dc prcsos para cvcnhul e tutuE aquisi§5o dc pncú pard a ftora d§

v€iculos do Municjpio de Sào Miguel do Cosioso/RN, conformc condiçõcs, qüântidades e

cxigênci&s csrab€lccidú n6rê edilâl € seü an€ros, no dia l8 dc mÀjo dc 2023 â6 o9:olhs (Honirio
d€ Bras,lia). O Ediialcontendo maiorcs inform.4ô€s orconlm-sc à disposiçâo nâ sala dÂ Comissúo

Perman.ntc de Licilaçô€s, sitüâdo na Àv. dos Ârrccif.§, l7l0 - C.nlro - CEP| 59.585{00. dc

seSund! a sexta-f€iÍ! oo hoório das 08i00 ás l2i00hs. ou poderá s.r solicitâdo ío poíal:
w1l/lir.po.taldec{mpr$publicas.com.br ou **rr.saomigucldot(xroso.m. gov.bÍ

i:- ,

çt

Conràrme MP n" 2.200'2 de 24108/2001, quê inslitui a infracstrutum de châves Públi§as. Maléria

Pub,icada no Diârio Oficial do Mtrnicipio dc SÀo Misuel do Gostoso/RN no dia ' Edi§no 00572.
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0 Pregoeiro Oficial da Prelbitura Municipal de São Miguel do
Gostoso - RN, toma público que fará realtzar licitação na
modalidade de Pregão, do tipo Eletrônico, n'. 008/2023
Menor Preço por Item - que tem por registro de preços para
eventual e futura aquisição de pneus para a frota de veiculos do
Município de São Miguel do Gostoso/RN, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos, ro dia lE de maio de 2023 às 09:0lhs (Horário
de Brasília). O Edital contendo maiores informações enconra-
se à disposição na sala da Comissão Permanente de Licitações,
situado na Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59.585-
000, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às l2:00hs,
ou poderá ser solicitado no portal:
www.portaldecompraspublioas.com.br ou
www.saomigueldogostoso.m. gov.bÍ

São Miguel do Gostoso/RN,03 de maio de 2023.

GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS .
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Gercinaldo Farias dos Anjos

Código Identilicador:5F62D3DB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 04/05/2023. Edição 3024
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.br/femum/
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(( EM iloTA ») Senador diz ser necessário equilíbrio na avaliação dos fatoi, manifesta preocupação com a

forma de condução do processo e protesta por urgente retomada da normalidade democrática no país
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5ao Mig!.t do Goío+nN, 3 d. m.io d. 202:r
GTRCTNALDO FÂitAS mS À\llOS

pr.roêlro

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

^vtao 
Da rrcltaçlo

PrrcÃo Erfrrot{,@ íir f/ó21
PROCESSO Nr 1 005,030/2022

- - Á Pr.íêrur. Mu.É'p.t d. s. à cród./Âx. ror.. púhko o pr..ào Ír.!ô.Eonr. ur4lurr, coo o ob,.tno dê r.tÉÍo d. pcÇ6 Fr. raua,c,o tururá a ó.r..r,d. d.ô.t.i. d. ê,p.!Ent.. .lc tóro. .!@tâÍ, d. à.odo @n à! ,;Íô,-.cô.s.à(uit., no4..,o I RECEBTMINTO 0AS ,RO9OSTAS O. cÁlo5t2a?) ónt03h0oÀ'n àta .! 09h0on,. do drd t6l05/2021. ÁBERTITRÂ D s ,Rôp.irÁ< ô*
16/05/2023, ie 09l0om,n , ,cto 0a SEssÁo o€ DtspurÀ DE pRE.o! À. m;.i; ";-;i,15/05/2023 Lo<-ÂVs Ia ww.podàtdftohpaipubtror c-.- à*rnfr,crÁ óL irrJrpop.,. todàs .r r.,erêno.3 d. l.hpo *ri ohiae.dô o horlro d. BÉsíhà rDr, DArÁ 1ÕR1
E tOCÁt 0A orSPOr,JtarLtzÁçÀO DO EDt_Ar f StU5 ÂNET(oS: O rOrrte*ria dro-,i.r .-.
.onr" rà ê r.rrãda d. cóF. no íto w po.tàtd@mpràspuôr(ãs.cor ú

Sê _r Clrda/RN, , d. m.,o de 2023
]OAO MARIA DE Ot VIIBÁ IIJNIOR

pr.Bei.o

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE 5ÍTIO NOVO

txTl.^Ío ot TER o aDtÍtvo

o 5IGUNOO -ERMO AorIlVO DO COr{TnÁ'O Nr 2212022
Pr«êrrc 99/2022. Tmrd. d. Preo. 00t/.2022. Co^tôr.nr.. pr.í.truó MunE'dt d. s ,ô
rlovô/n\; ctPJ No 0a 16{] ,56/@01.00. conr.t.do. acÂcÊ coNÍAücôl5 a sÊRvrcos
LTOA, CNP, 

'2 
rlaa.213/0m1.55. ObÉro TEGUNDO TERMO ÂDT VO Oi ÀO aoNriÁro

2212022 PIAA CONTRATAçÃO Dt íMpFtsÁ pAi ÉXECUCiO DOs SERVTCOS Da
coNstRJçÁq oo MtRcaoo plJBLr@ Do MuNtopto 0t sí'io Novo/ÂN vÀ(oR oÁ
REIDFOUÂçÁO RS 70.564,37. O.t. de Arrr!rur.. t9/O312022 vgt\.tn: O2tOSl2A?t àtê
0llo9/r0r? Fundrm.nt çlo Lqll t!' n' 3 965/93 . su8 .h.r.ír.r poíênorês.
ÀsinâiuÉr CohÍat nrêr Â.d..2. 8..sit Souro - pEí.'r.. Co.tí.tàdar HEAÉRT GÂRC|Â
FURTÂOO; cPt n' oea.334164-92. T.*.munh!!r .§hâtur.s no t.rmo .dltivô do

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENÍÉ LAURENTINO CRUZ

avtso Dt UGII cÃo
prrcÀo rtErnôNt@ l{. 16/2023

Â Prêf.nur. Municipál d! T.n.nrê L.ú..nnno C.q:/RN, por h.io d. ru
Pr.8alrc, lom. público : ,.rli..Éo d. lÉ)t.çao, .. mod.lrdâd. Prqio Et.trónicô - SRp,
ípo M.^or PÍlro POÂ |TEM, oq.t.vàndo o n.a'5Íô d. Pr!@s pa, futur. ..v.rtuàr
.euls,Çio d. GÀ5 UAUEFE O OE PETROÚOGL, I3 G. SOTUÁO E IMPLEMÉNTOs, PARÂ O
MuilrclPlo Da TaÀl€NÍE úURENTINO CiUl/nN,6nlo.h. @ndiç&i. quantidàdê! ê
.xigênclas €5tlb.ledrt no.dirãl . 3eu. .nêror. O êdit l @i dúpô.'Çao do! 'nt r.r$dor @ tn. *ww.port rd..mprà ipublÉ.r .óm or,
htp! //r.^enr.l.Jr.^n.4,JIn ,ov br, lÉ'r.doet.n.ít.l.ur.ntlrdrur.rh.!@.ú ou nà
s.dê d! Pr.f.ltura Mlnicipll de Í.n.nt. t urc^tino crulÀN, .o horá.io dre 03h:00 às
llr:0o dê s.3u.oã r !.rt! ,.'8. A *rsio .ldrô.'ê {r. !b.n. ai 09n ooh (.orano d.
B,.til'.) do da 17105/2023 EÍt.Rrn.ntos eb{. o ..tun. p€d.rio rêr $l('ràdàr
.l.av& do,r.r ww portãld.cohprãspublior.@h.br

T.nêm. La!..ntim Crú,/Rr, 3 de Ma'o d. 2023
TIIOMAZ GUSTÁVO CORÍEz DA SILVA

Pr.8@lro

AV|SO Or UCrr çÃO
rREGrrO EtETnôMco Nr ,5/2023

A Pr.fêituía M!.icip.l d. -Í.n.nte L.lrênliho Cru!/RN, por m.io d. !ê!
eÍ.8o.ío, !oh. publ,co ! r..LrDçlo d.l(,t ção, n. hod.hdãd. Pr.8lo El.rônr@ j snD.
t'po M.^d Pcço ?oR ,TEM. obr.t(.ído. @nn.udô d. .mpre p.c PRETAçAo or
SIÂVIçO DE LOCÀçAO OE €SÍRUTUhÁ, EQIIIPAMEÀIIOS E ORGAI'IIZAçIO DE EVENTq PÂRÀ
O MUNICIPTO DF'I'rltNTE LAIJRENTINO CRUURN. cohíormê cohd'ç&r, qu.ntd.d.s e
êlaêhciãt erobelEldai no ldital . !.ur .n.ro.. O edital @
á dEporçio dos rt.r.ssdor no sÍê. úw pdàld.compr.lpubl( à5 ( or b,,
htrp!://i...nt.l.urênnrdru,.n8ov.brl, IklEc.o@rê{nt.làur.nnn@!r rn 8ov d ou.à
{d. ô Pr.ÍÀruÍô Mun(rp.l dê T.^ê.1. L.u,cnt'Ào C.url8N, rc hor.no d.! 0ah:0o àr
12h00 d.4auíd.. rêxl' Í.Í.. A s.sao clêrrón'o i.ra.bcrt à!09h00F (horà.o d.
Bràíh!) do d6 16/05/202r E*l.A'ô.ntoi rob.. o ccrt F. eod.lo !.r sl.cràdas
àtB!ér do st.: ww.po.Lld@mp...Orblie3jom.àÍ

T.nenl. L.ur.ntino C.q!'RN, 3 de môio dê 2023.
THOMÂZ GUíAVO COÀTÉ2 OA SILVAp..aeko

PREFEITURA MUNICIPÂI- DE ÍIBAU OO SUT

^vúo 
oÊ ucúAção

aoa{cmtlirclÂ il. v2023

O Municlpio d. Tlbau do Sul/RôI, ôt..vé5 d. su. ConÉrâo Pêrh.nênt. dê
Lr.'t çaô, to/r. públ'coqr..r 09h0oh,Â.jo d'. 20 dêlunho d. 2023, r..lr.rl lbràio rà
moddld.d. coNcoRRÉNc!Â r{' mv202l. rpo TÉctr( E PREço, obr.t.6ndo à
conrór.çao d. .úpíêtà .sp..i.lir.d. n. pE5t Éo dê $Blço d. p!bli.id.d. pàÉ
...|i:.çao d. arivÉ.d.s int.ar.d.i qu. pG3ibllit o êrludo, o plan.j.hê^tó, â
coft.it!.Éo,. conepção, a c.ÉCô,..ÊcuÊo'ntêm.,. int.rn.di.çio.. 5up..vÉãô
d. er€uçâo .xtêr . n. distribqçâo d. publrid.d. àor Elcúlos . dêm.ú m.,os dê
drvuls.çâo- 03 r€lBos 3ão prôv.ni.ntês do OGM ê do Coõvénio-MÍur nr 935131/?022,
íifr.do .nr. o Muhicirio o Mi.úrério do Íunrtu. o Pr@dm.nto lk[.roÍio ôb.dêceni
.o di.porro n. !.i f.dêrôl nr a.666 d. 21d. junho d. 1993, . 3ú, .lt.Éçõ.: p6r.íoíet
que lh. roÉó introduridàt. A *3do públi€ i. r..li!.,4 de ío.h. pÉ,en.iô|. o Edrtài €
si.á.16 .^@ntr.m-e a dúp.rdo dG i.t rsdor, d íL d. comB3ôo dê Li.i!.çro
,tuàd. n. Ru. Dr. Hélb G.lvio, 122 - C.nÍo, Íib.ú do sul/RN .CEP:5917a-0OO, . F.ntr d.
public.ção d.it. ôvúo, d.3 o3:o0h ir 14:ooh, d. cgund. ô r.r$-Lni, .x..ro Íê.iàdos ê
l.clh.trvoi dêvêhdo *r ÉtÍ.dc no rit.: http.://gw.pÍet tu..tib.ldosul .oml.
Môior.! inlo.mrçõB Fon.: (34)3245-1É41 ! ío.-m.il: .plprrts2o21@Amãil cm.

Í'h.! do s!t/RN, 3 d. máio d. 2023
Â coMtssÂo
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l .6 12.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes, I 7l 0 - Centro - CEp: 595g5-000
TEL/FAX: (84) 3263-4 I 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

o MUNICíPIO DE sÃo MIGUEL Do GosrosoiRN torna público, por meio de seu pregoeiro,
designado pela Portaria n'0l/2023, de 02 de janeiro de 2023, torna público que realizará liõitação
na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, do tipo trÊxOn p'nrçO pOR ITEM,
com Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, das Leis complementares no 123, de
14 de dezembro de 2006 e 147/2014. aplicando-se. subsidiariamente, a Lei Federal n' g.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos serão
conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a pâgina eletrônica
wwrv.portaldecompraspublicas.com.br.

I. DO OBJETO

l.l . O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição de pneus
para a frota de veículos do Município de São Miguel do Costoso/RN, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2, Do ÓRGÃO GERENCIADOR

2. l. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

3.DO(S) ORGAO(S) PARTICIPANTE(S)

§

f, (#
\4-

a,j

EDITAL DE LICITAÇÃO
PRECÃO ELETRONICO SRP. NO. OO8/2023

ORGAOS
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DATA E HORA DE
INICIO DAS PROPOSTAS:

09H:00M DO DIA 04i05/2023 (HORARIO DE BRASILIA).

DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNAÇÃO:

09H:00M DO DIA l5105/2023 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

09H:00M DO DIA l8/05/2023 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS -
SESSÁO PÚBLICA:

09H:0lM DO DIA l8/05/2023 (HORARIO DE BRASILIA).

LOCAL: wwrl.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

3. L O órgão participante será a Secretaria Municipal de Administração.
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

!.2 A_ impugnação poderá ser realízada por forma eletrônica, pelo e_mail
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no endereço Av. dos
Arrecifes, 1710, centro, São Miguel do Gostoso, cEP: 59585-000, sala da comissão permanente de
Licitação.

4.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no ítem 4.2.

4.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçâo do edital e dos anexos.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÍzos previstos no certame

4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspubl icas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções
detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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5.3.1 . o uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo :
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor"- -
do sistema ou à(ao) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN responder por even tuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN com apoio técnico e
operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para
esta licitação.

5.7. O Pregoeiro, em especial, possui as seguintes atribuições:

5.7.1. coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

5.7.2. responder às questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;

5.7.3. abrir as propostas de preços;

5.7.4. analisar a aceitabilidade das propostas;

5.7.5. desclassificar propostas indicando os motivos;

5.7.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço;

5.7.7. verificar a habilitação do proponente;

5.7,8. declarar o vencedor;

5.7.9. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente parajulgamento;

5.7.10. elaborar a ata da sessão;

5.7.11. encaminhar o
contratação.

processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

6. DA PARTICIPAÇAO NO PREGAO.

6.1 Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido
pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
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6. l.l. Não se aplica ao presente certame o disposto no art. 48, da Lei Complem entar 123106,

haja vista que não há no cadastro do Município de São Miguel do GostosoaN 1óRCy, um mínimo
de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
poúe sediados local (Município do São Miguel do Costoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio
Grande do Norte), para explorar a atividade objeto desta licitação, nos termos do art.49, inciso Il,
da Lei Complem entar 123106.

6.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

6.3.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

6.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.4. [. Pessoas fisicas não empresárias;

6.4.2. Servidor ou dirigente do(a) Prefeitura de São Miguel do CostosoiRN;

6.4.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica oujurídica.

6.4.4. As sociedades empresárias

6.4.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

6.4,4.2, que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou exhajudicial,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.4.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

6.4.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no PoÍal do CNJ e no Cadastro da Prefeitura de São

Miguel do Gostoso/RN;

6.4.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

í---Jr,

6.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.
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6.4.4.6. que, isoladamente ou em consórcio. tenham sido responsáveis pela elaboraçeO.do
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acioíista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

6.4.4.7 . cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública
do Município de São Miguel do Costoso/RN em que este exerça cargo em comissão ou função
de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras,
serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.4.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

6.4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n" 7 46120 I 4 -T CU-Plenário)

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do
licitante.

6.6. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)
mesmo(s) item(s).

6.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública.

7. DA PROPOSTA

7.1. Após a divulgação do Edital no enderego eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e

até a daÍa e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas

7.1.1 . A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.3.O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

!

6.4.4.8. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

7 .3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

7.4. A náo inserção das especificações mencionados nos subitens do item anterior, implicará na
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e classificação da
proposta

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do
objêto desta licitação, NÃo sENDo ACEITA PRoPosTA coM vALoR zERo ou IRRISoRIO
para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do
presente Certame.

7.8.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se reflerirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de

licitações públicas.

7.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle (Tribunal de Contas da União,
Controladoria Geral da União, Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, dentre
outros) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pÍazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.7l, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento po. sobr"preço )'
na execução do contrato

7 .10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.1 l. Por força da
desclassificação

legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de

7. 12. o licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico,
as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de pregão EIetrônico:

7.12.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

7.12.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.12.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conlormidade com as exigências do Edital.

7. 13. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

7.14. Declarações flalsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema
eletrônico, na data, horiírio e local indicados neste Edital.

8.1.1 . Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de

itens ou lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que

deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 9 deste
edital.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário;

8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital

8.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norÍna deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

slstema.

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame,
publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com'br, quando

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
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8.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, ,.rá pro..og4dãi''
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do peilõdo
de duragão da sessão pública.

8.15.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item acima,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários

8.15.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.15 e subitem
8.15.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

8.15.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.15.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa

8. 16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
classificação e aceitabilidade das propostas.

8.17. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs i
EPPs), nos termos do que dispõe o art. 30 da Lei Complementar no 12312006, não havendo
possibilidade de ocorrer o empate Íicto previstos nas normas citadas.

8. 18. Se o pregoeiro observar que há MEs / EPPs em situação de empate que enviaram seus lances
em horários exatamente iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.19. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justificativa.

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

9.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações
do objeto.

9.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.
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9.4.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por
escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

9.4.2. A proposta deve conter:

b) O preço unitário e total parâ cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados
no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,
em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas
e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as

especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 3 (três) meses, contados do
recebimento definitivo do objeto, além do prazo de garantia concedido pelo fabricante;

Í) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data prevista para abertura da licitação;

g) Pnzo de entrega não superior a 8 (oito) dias, contados do recebimento da Ordem de
Compra;

9.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar caúlogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser

encaminhados na forma e prazo definidos no item 9.4.

9.5.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

9.6. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos
elencados no subitem 9.4.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro
acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

9.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçôes destinadas a sanar evidentes erros
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a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal
(se houver);

h) lndicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.
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formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente
propostas.

9.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.8.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

a

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

9.10. O Pregoeiro, em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência
deste edital, findo o prazo estabelecido no item 9.4.

9.1 L Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa
o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

9.ll.l. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8.1 e ss. deste
edital, se for o caso.

9. 12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

l0.l.l. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

l0.l .2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

10.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

I



U §',;;1,;:ãil',i,ffi H*",;;ilsr's',,' --,,,,
'*-- ;l.i

,-.,1
nÊl't'

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das cônsultas àÚ;
subitens 10.1.1 a 10.1.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/).

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
mediante o envio dos documentos abaixo relacionados:

10.6.1. CEDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprietário ou Direção Eleita;

10.6.2. ATO CONSTITUTM DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma
da lei:

10.6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov.br;

10.6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.6.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

I 0.6. HABILITAÇÂO JURÍDICA

10.6.2.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;

10.6.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização

10.6.3. CertiÍicado de Resistro Cadastral - CRC DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO
MIGUEL DO GOSTOSO.

10.6.3.1 - O Certificado de Registro Cadastral - CRC da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO é dispensado para participação no certame, contudo,
cabe ao licitante retirá-lo como condição para assinatura do contrato ou da ata de
registro de preço.

10.6.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO, O iNIETESSAdO dEVCrá

apresentar os documentos que seguem através do e-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br:

Contrato social da empresa em vigor;
RG e CPF dos sócios da empresa;
lnscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoajurídica) - situação ativa;
Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta);
Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida ativa;
Certidão de regularidade do FGTS
Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Telefone
para contato, Conta bancária - pessoa jurídica - banco - agência/cidade-conta
corrente);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Consulta Consolidada ao banco de dados mantido pelo Tribunal de Contas da
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

10.6.3.3 - Os documentos exigidos no subitem anterior podem ser relativizados em
virtude da natureza da empresa a ser cadastrada.

10.6.4. Os documentos relacionados nos subitens 10.6.2.1 a 10.6.2.7. deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.7.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de, no
mínimo, I (um) atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado.

10.7. CA

r0.8. QU INANCEIRA
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10.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n' ll.l0l, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de
cada um dos distribuidores.

10.9. I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAO por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n" I .75 I , de 0211012014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional.

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de l" de

maio de 1943;

10.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

10.9.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante.

10.10.1. Declaração expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem

detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato
superveniente que a impeça de participar do processo licitatório, conforme modelo anexo II[.

10.10.2. Declaração expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de l6 (dezesseis)

anos, conforme modelo anexo lV.

10.10.3. Declaração de Capacidade de Fornecimento do objeto do certame, conforme
modelo anexo V;

10.9. RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.10. oUTRos:
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10.10.4. Declaração de ausência de Servidor Público MunicipaUEstadual/Federal no quadro
de pessoal da licitante, conforme modelo anexo VI;

1I. ORIENTAÇÔTS CTRAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

ll.l. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser
enviados até o dia e horário de inicio da sessão, exclusivamente por meio de campo próprio do
Sistema.

ll.l.l. Examinada a documentação e proferida a decisão, o Pregoeiro franqueará vista
eletrônica da documentação de habilitação pelo prazo de 15 (quinze) minutos, utilizando a opção
disponibilizada no próprio sistema.

I 1.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandoJhes prazo para

atendimento.

I 1.3. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do
Código Tributário Nacional (Lei N' 5.172, de 25 de outubro de I .966).

I 1.4. Não será aceito a substituição dos documentos de habilitação por protocolos de requerimento
de certidão.

11.5. Todos os documentos relacionados nos itens 10.ó, 10.7, 10.8, 10.9 e 10.10, deste Edital
devem ser encaminhados no prazo e forma descritos no item ll.l, INCLUSM AS
DECLARAÇOES , ainda que o sistema disponibilize campo próprio pâra o seu
preenchimento, sob pena de inabilitação do licitante.

11.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizâção de processo de certiÍicação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

IL8. A autenticidade dos documentos poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através
de consulta via Internet aos "sites" dos órgãos emitentes dos documentos.

I 1.9. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos,
acarretará a desclassificação eiou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

I 1.10. Os documentos âpresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz
ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fomecidos
à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.
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ll.l2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
Çontinuidade da mesma.

ll.l3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando
solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

I1.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

I1.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

ll.l6. Os licitantes que deixarem de encaminhar e apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital ou com irregularidades serão inabilitadas.

I I . 17. Se o licitante não atender as exigências de habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a selegão da proposta que

melhor atenda a este edital.

I l. 18. Os licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de
inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente restrições.

I I . t 9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após

confecção da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período

t{ii
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I l.l l. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecidr
pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão
pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e
Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias.

I I .19.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à

PREFEITURA MWICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação Íiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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I1.20. Não se aplica o beneficio previsto no item ll.19,bemcomooteordoart.43,§l',daLõtrn"-
123/06 à Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por não
possuir natureza fiscal, tampouco trabalhista.

I1.21. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora e em seguida será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de
recutso.

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15
(quinze) minutos.

l2.l.l . A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência
desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

12.1.2. Diante da manifestação da intengão de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão

comparecer à CPL de São Miguel do Gostoso/RN, situado à Av. dos Arrecifes, 1710, lo andar -
Centro - São Miguel do Costoso/RN - CEP: 59585-000 de segunda à sexta-feira, das 08:00 às

l2:00.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões
do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da
recorrente.

12.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo
próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberâ ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Prefeito
Constitucional para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes
não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo Iicitante.

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
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12.7 O ohjeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, cii''
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após à regular decislão doí 

--

recursos apresentados.

l2'8. A adjudicação será feita da proposta vencedora classiÍicada somente quantos dos itens do
objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançús pela pesquisa de
preços.
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13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EOUIVALENTE

13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de
Registro de Preços, ou Termo de contrato, ou emissão de nota de empenho de despesa ou ordem de
compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.2. A empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena
de decair do direito à contrataçâo. sem prejuízo das sanções previstas neste Convite.

13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no pritzo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento.

13.2.2. Alternativamente às hipóteses descritas no caput e subitem anterior, poderá a

empresa assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços ou Termo de Contrato, de acordo com
criado Medidadrão de Infra-Estrutura de Chaves Públi -I P-Brasil

Provisória 2200-212001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação
padrão ICP-Brasil, para posterior verificação, conforme modelo destacado a seguir:

tcP
BÍãgT

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O dod.únarto .aim ba propo6S paÍa ãiílaúrr dgihl m phüdottrl. Poíirl dô Alsiútírr Caditn.
PrÍr rr!ÍihaÍ !s trhatlrG ctp€ m lnk
hltss/pod8ldcâr{úlalr,ÍB.coín.bí^y'cÍiÍi:aÍEFl+t)589.t 7$-OCD7 o! ú rlá o !&.
htFs://portd&a!5iufuías.cün.bí/ o uldi,r o códgo &iro plrr rnríirÍ !a ecL &o.m€.rto
ó Yallí,o.

Código para vêÍificaçáo: BF1 9-D589-1 730-DCD7
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13.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, pbr'igUg]-! -
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.4. Decorrido o prazo previsto no item 13.2., contado do recebimento do comunicado oficial para
assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento ou
encaminhado o Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, perderá o direito à
contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

13.2. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação, será convocado o licitante que tenha apresentado a segunda melhor
oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação constantes neste edital.

13.2.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato ou instrumento equivalente com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que

não cumprir os compromissos assumidos no certame.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14. I . A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos que será realizado pela própria
PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, para contratação pela

Administração Pública.

14.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de

compromisso para a contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e

órgãos participantes, conlorme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas

respectivas propostas aduzidas.

14.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do

presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura contratação.

14.4. Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administragão Pública que participa da

presente licitação.

14.5. O Orgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.

14.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada.

14.7. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Administragão Municipal a firmar a

aquisição dos produtos, que dele poderão advir, facultando-se a realização de procedimento

específico para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

fomecimento em igualdade de condições.
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14.9. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

15.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regrzrs estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal no

109, de 02 de janeiro de 2017 .

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

15.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

15.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não panicipante.

I6. DA ENTRF],GA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO

14.8. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão dà
Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de
empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

14.10. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte
deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no TerÍno. .- -'
de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

18. DOS PREÇOS

18.1. Os preços são fixos e ireajustáveis.

19. DO PAGAMENTO

19.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, a PREFEITURA MLIl.,llClPAL DE SÀO MICUEL
DO GOSTOSO efetuará o pagamento dos produtos fornecidos, em moeda corrente, através de
transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data do atesto pela Secretaria responsável, desde
que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora;

19.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia I0 (dez) de cada mês;

19.3. A fatura mensal deverá discriminar as aliquotas dos impostos e contribuições inclusos no
preço;

19.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da
licitação;

19.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de liquidação
de despesa, o fornecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou

instrumento equivalente emitido pelo fornecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de

São Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no rodapé deste Edital.

19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS
e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de sua

autenticidade e da observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa

19.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação
de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, conforme preceitua o item 19.5.

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor,
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verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os produtos entregues atendem às especificações e condições
previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n' 4.320, de l7 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

19.6.1. O gestor do contrato ou instrumento equivalente decorrente deste processo licitatório
será indicado mediante despacho do ordenador de despesa ou portaria, o qual integrará os autos e

fará parte deste independentemente de transcrição.

19.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os
prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel do Costoso/RN exclusivamente quanto ao
fornecedor, o qual será retirado da ordem cronológica da exigibilidade, ficando o pagamento

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

19.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

19.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigagão financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem

que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

19. I I . Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será

informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no
próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.[. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20. 1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.I .6. não mantiver a proposta;

20.1 .7. cometer fraude fiscal;

20.1 .8. comportar-se de modo inidôneo.

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, quando for o caso.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condigões de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação

20.4.2. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(s)/lote(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos.

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descadastramento no CRC, pelo
prazo de até cinco anos

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

cc,



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 l -90
Av. dos Arrecifes, I 710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saom igueldogostoso.rn.gov.br

G1

.-- ai
€q/

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraqão Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

20.1 L A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do licitante/adj udicatário.

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura
Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento
dos participantes da licitação.

2l.l.l. A anulação do pregão induz à do contrato.

21.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigaçâo de indenizar.

21.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura do Município de São Miguel do Costoso/RN, não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de lo de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

2I. DISPOSICÕES FINAIS:



COVERNO DO ESTADO DO RÍO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8 I - saomigueldogostoso.m.gov.br

21.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente dí /
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

21.6. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

2l.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

21.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN.

21.10. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de

divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, por
possuírem caráter meramente informativo.

2l.ll. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os terrnos deste

edital.

21.12. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realizagáo do certame na data marcada, a
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos

licitantes do pregão eletrônico.

21.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.

21.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte.

22. ANEXOS

22.1 - Constitui parte integrante deste edital:

22.1 .l - Anexo I - Termo de Referência

22.1.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Apresentagão de Proposta Final para Prestação dos

Serviços/Fomecimento.
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22.1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes
lmpeditivos da Qualifi cação.

22.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidade de Emprego de Menor.

22.1 .5 - Anexo V - Modelo de Declaração de Capacidade de Fomecimento.

22.1.6 - Anexo Vl - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal.

22.1.7 - Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Pregos.

22. I .8 - Anexo VIll - Minuta do Termo de Contrato.

São Miguel do Gostoso/RN, 03 de maio de 2023.

Gercinal dos Anjos
Municipal
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1. DO OBJETO
l.t. Registro de preços para eventual e futura aquisição de pneus para a frota de veículos do
Município de Sâo Miguel do Gostoso/RN, conforme especificações mínimas, quantitativos e

demais condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo:
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I1'EM DESCRIÇÃO UNIDAD
E QUANT.

V. UNIT
MÉDIA

V. TOTAL
MEDIA

I PNE.U I 75l70R l4 88'l R l UND. 80 RS 538,33 RS 43.066,67

2 PNEU 185/60Rt5 84H UND. 20 RS 569,67

J PNEU 185/70R14 88T Rl LiND 30 R$ s41,67 R$ 16.250.00

I PNEU l85Rt4C 102/100P r.lNt) t2 R$ 704,00 R$ 8.448,00

5 PNEU 225l70Rl5C I l2lll0R 40 RS 1.100.67 R$ 44.026.67

6 UND. 20 R$ l. 174,33 R$ 23.486.67

7 PNETJ 650.I6 CT52 6PR UND. 20 R$ 660,00 R$ 13.200.00

8 PNEU 7OO-I6 CT52 IOPR UND. t2 RS 803,67 R$ 9.644,00

9 PNEU 265l70R16 1l0T L,T}.JD. 30 R$ 1.265.33 RS 37.960.00

l0 UND 4 RS 1.136,67 R$ 4.546,67

ll PNEU 205/75Rl6C l l0/108R UND t2 R$ 793,33 R$ 9.s20,00

t2 PNEU 225165R17 l02H UND. t2 R$ 1.008,00 R$ r2.096,00

PNEU 215l75R1 7.5 1261124M [.tt.ND 54 R$ 1.623,33 R$ 87.660.00

1-l PNEU 9OO-20 AT65 UND. ).0 R$ 1.896,33 R$ 37.926.67

l5 PNEU IOOO.2O AT65 UND 20 R$ 2.307,67 R$ 46.153.33

l6 PNEU 275l80R22.5TL
149/146M

UND. 150 R$ 2.827,33 Rs 424. 100.00

PNEU I2.4. .24TT TM95 6L L,IND. 20 R$ 3.087,67 R$ 61.753,33

18. PNEU I8.4-34TT IOPR 20 R$ 5.853,33 R$ l r7.066,67

19. PNEU I8.4-3OTT IOPR UND R$2.191,00, R$ 13.146,00

20 PNEU I2-I6.5TL IOPR UND. 6 Rs 3.293,00 R$ 19.7s8,00

2l . PNEU r2.5/80-18LT (R4) PNl2 UND. 8 Rs 6.2s 1.33 R$ 50.010.67

)) PNEU I9.5L24TL (R4) PNl2
l0 UND. l8 R$ s.088.67 R$ 91.s96.00

23
PNEU 1400-24TT(G2lL2)

IOPR PNI4
UND t, R$ 7.665,33 R$ 91.984.00

:.*l

ÀIIEXO - I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Pregão Eletrônico SRP n.' 008/2023)

R$ l r.393.33

UND.

PNEU 225l70Rl6C l l8R

PNEU 750- I6 CT52 IOPR

13

t7
UND,

6
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21 . PNEU 17.5-2sTL (G2lL2) PNr2 UND. 36 R$ 463,00 R$ 16.668,00

2. JUSTIFICATIVA
2.[. A presente solicitação tem por justificativa atender as necessidades das diversas secretarias
municipais de São Miguel do Gostoso/RN, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos. A presente solicitação tem por justificativa atender à
necessidade de manutenção dos veículos que compõem a frota do Município, uma vez que o uso de
tais veículos na prestação dos serviços públicos acarreta o desgaste dos pneus com o tempo. Assim,
se faz necessária a aquisição tratada para as eventuais trocas de pneus sempre que houver a

demanda, no intuito de manter os veículos em bom estado de uso e, consequentemente, garantir a

continuidade da prestação dos serviços públicos da forma devida.

3, CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens listados neste Termo de Referência são considerados bens comuns, haja vista que os
padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações usuais
de mercado.

4. ENTREGA E CRITERTOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.2. OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃo MIGUEL Do GosToSo.

RS 699,33 R$ rl.r89,3325 PNEU 175/65R14 82T Rl l6

26 R$ 8s,6726
CÂMARA DE AR 650/700-I6

TR I5
UND

UND. 4 RS 122,67 R$ 490,67CÂMARA DE AR 7OOl750-I6
TR75

28 CÂMARA DE AR 9OO-20 UND 24 R$ 18 r,00 R$ 4.344.00

R$ 2 19,00 R§ 4.380,0029 CÂMARA DE AR IOOO-20 UND. 20

UND. 20 R$ 334,33 R$ 6.686.6730 CAMARA DE AR 12.4.24

31 CAMARA DE AR I8.4.30 UND 20 R$ 613,67 R$ r2.273.33

32 CAMARA DE AR I4OO-24 UND l8 R$ s07,67 RS 9. 138,00

R$ l16,00 RS 4.640.00PROTETOR 2OR UND 40

3.1 PROTETOR 16R UND 4 R$ 72,67 R$ 290,67

J5 PROTETOR 24R UND l8 R$ 2.688,00

R$ 1.349.808,67

- !..)t

4.1. O prazo máximo de entrega dos produtos será de 08 (oito) dias úteis, contados do
conhecimento da ordem de compra, que poderá ser através de e-mail ou pessoalmente, em remessa
única.

UND

Rs 2.227.33

)1

R$ 149,33

VALOR TOTAL
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4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos p§uízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5. I . São obrigações da Contratante:

5.1.1 . receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

à
c-\

-tJ
â/

6. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada" de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.I .1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1 .6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Fomecer os produtos objeto do presente contrato dentro dos melhores índices de

padrão e qualidade, respeitando as noÍrnas técnicas e padrões existentes, especialmente as editadas
pelos órgãos competentes pela fiscalização do fornecimento em tela;

6.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante o

fomecimento dos produtos;

6.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros;

6.1.10. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e tributarios, resultantes do fornecimento deste contrato, nos termos do disposto no
artigo 7l da Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações;

6.1 . I I . Utilizar todos os recursos materiais e humanos necessários para o fornecimento, de

acordo com a demanda adjudicada;

6.t.12. Emitir nota fiscal, que quando houver fomecimento de bens cuja circulação seja fato
gerador de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da DENFOP (Decreto Estadual do RN

n' 13.640, de I 3 de novembro de 1997 , aÍÍ. 463 - A) salvo se for Nota Fiscal Eletrônica (NF-e),
fatura e recibo.

Y;

t
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6.1.13. Acatar as requisições de solicitação dos produtos, através de ordem de compra,
obedecendo aos prazos estipulados pelo Município e pela legislação para cada demanda encaminhada;

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7. l. É vedada a subcontratação

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8. I . E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com./em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de mâterial de valor superior a RS 80.000,00 (oitenta mil reais) será

confiado a uma comissão de, no mínimo,3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

IO. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.I . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.6ó6, de 1993 e da Lei n' I 0.520, de 2002, a
Contratada que:

l0.l.t
contratação;

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contratol

10. I .4. comportar-se de modo inidôneo;

- :l I

Êl

10.1.5. cometer fraude fiscall

*^-'.

-L)r
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I 0.1 .6. não mantiver a proposta

10.2. A Contratadâ que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita.
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Connatantel

10.2.2. multa moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

10.2.3. multa compensatória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com o PREFEITURA MLTNICIPAL DE SAO
MIGUEL DO GOSTOSO pelo prazo de ate cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n'8.666, de 1993, a Contratada
que:

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viÍude de
atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
n" 8.666, de 1993.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
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11. DO PRAZODE VIGÊNCIADA CONTRATAÇÃO

a) l2 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço; ou

b) Da assinatura do contrato, até o término do exercício financeiro em vigor.

12. DAS DISPOSIÇÔES TINAIS

12.1. As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

12.l.l. As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários na

busca do melhor alendimento, através de telefone, fax e e-mail.

12.'1.2 O VALOR DE CADA ITEM CONSTANTE NA PROPOSTA FINAL NÃO
PODERÁ SER SUPERIOR À uÉnIt DE PREÇOS OBTIDA ATRAVÉS DAS PESQUISAS
MERCADOLÓGICAS CONSTANTES NOS AUTOS DO PROCESSO.

12.1.3. O valor máximo aceitável para cada item deste certame está consignado nos autos do
certame licitâtório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependências da Comissão
Permanente de Licitação.

12.1.4. O prazo de garantia dos bens fornecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa do
Consumidor (Lei 8.078/90), observando-se a sua natuÍeza, salvo quando o fabricante estipular prazo

maior, o que se somará ao estabelecido no referido diploma legal.

ue ício de sst
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ANEXO_II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

A SER ÀPRESENTADA APÓS A CONCLUSÃO DO CERTAME

AO A PREGOEIRO da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

-*t,'
xii

'iià
<í

Çr
L-- i
út

item
Lote/i i Qtde. i Unid. i Especificações I Marca/ i

i Modelo
Preço Unitário i P

RSi RS

Valor Total e final por extenso do I!!!E R8(

XXXXX . de ......... de 20

LICITAÇÃO pREGÀo ELETRÔNICO N" **/20 - pRocEsso N' **/20

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:
Banco:

Inscrição Estadual:
Bairro:
Estado:

E-mail:
Conta Corrente:

Cidade:

Agência:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISAO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior segursnça, observe as condições estabelecidas no Edital:

0l

_g

.....)

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ESTE DOCUMENTO DEVEú SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCzuÇÕES ESTADUAL E MLINICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO III

MODELO
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

À Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.
Pregão Eletrônico SRP- n' _/20_

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do artigo 32, parâgrafo 2' e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 2l de j unho de
1993, e suas alterações.

Local e data, / __-_J _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇOES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

,dffi*n,.
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,._§;/ANEXO IV

MODELO
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE EMPREGO DE MENOR

a modalidade Pregão Eletrônico SRP n" ___J20 _, de _ de de 20 _,
instaurado pelo (a) Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso que nossa Empresa

a) atende ao inciso V, do artigo 21 , da Lei n. 8.666, de 2 I de junho de 1993, que se refere ao inciso
XXXIII, do artigo 7o da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados,
trabalhadores menores de dezoito ( I 8) anos realizando trabalhos notumos, perigosos e insalubres, e

de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze ( l4) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

Local e data, / __) _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO. CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MUNICIPAL. QUANDO
HOUVER

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Vencedores do Processo Licitatório, sob
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ANEXO V

I/trNMODELO DE DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO

À
Prefeitura Municipal de_São Miguel do GostosoiRN
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO SRP
LlclrAÇÀo N" t2o 

pECLARACÁ.

NOME DA EMPRESA. pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CPNJ n"
e inscrição estadual no

bairro
estado de _ CEP

estabelecida
Município

através de seude

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas do art.299 do Código Penal, de que tem a disponibilidade de realizar
a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência de
objeto:

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fe.

Local e data, / --_-J _.

/@1ry -tb'i
't§r

.1!

- a_'...,

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDICIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO nr AUSÊNCU
DE SERVTDOR NO QUADRO DE PESSOAL

Prefeitura Municipal de Sào Miguel do Gostoso/RN
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO SRP
LrcrTAÇÃo N. _/20_

DECLARACÃO

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual no

r|*
,\ .i -- 3,

lÊ,/

estabelecida
Município

através de seu

a bairro
de estado de _ CEP
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do
PODER EXECUTIVO MUIICIPAL/ESTADUÁL/FEDERAI exercendo tunções técnicas,
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9' da Lei
8.666/1993).

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fe

Local e data. / _____l _

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MIJNICIPAL, QUANDO

HOUVER
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." X)V2023
PREGÀO ELETRÔNICo SRP N. xxxx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' XXX/2023

ATA DE REGISTRO DE PRI,ÇOS N" XXX/2023
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São
Miguel do Gostoso/RN e a empresa vencedora do
certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico n"
XY2023, tendo por objeto o registro de preços para
eventual e futura aquisição de pneus para a frota de
veículos do Município de São Miguel do Gostoso/RN.
conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, São

Miguel do Gostoso/RN. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional ., inscrito(a) no CPF sob o n'

.., considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n' ................/202_, publicada no Diário oÍlcial rlo

Murricípi<r de Sào Miguel do Costoso/l{N de .....1...../200....., processo administrativo n.o........,
RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nâ Lei no 8.666, de 2l dejunho de
1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'02, de l7 de abril de2014, e em conformidade com
as disposições a seguir:

I. OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição pneus para a

frota de veículos do Município de São Miguel do Gostoso/RN, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes
do Termo de Referência do edital do Pregão no XXl202_, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxÍxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

e)-t
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Endereço: Lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Telefone: (xx) xxxx-xxxx - E-mail: xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxxxx
Representante legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
R.G: xxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxx

Perfazendo o Valor Total de R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Administração de São Miguel do Gostoso/RN

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir do(a) sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5. I . A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao prego praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçâo convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

,..}g"ià
ç\'Ej

Item - Código - Descrição llarca UND Quantidade Vlr
Unitário

Vlr
Total
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5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÔES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os pr^zos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l' do art. 65 da Lei n'8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes.

de de 20....

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
José Renalo Teixeira de Souza

Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S)
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ANEXO VIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N. ............../20......

TERMO DE CONTRATO N. .........../20...., QUE
FAZEM ENTRE SI

\

I

.... E A
EMPRESA ........., REFERENTE AO
PREGÃo ELETRÔNIco sRp N" ............/20.......

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, CEP:
59585-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o no ..............
doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e o(a) ..... ........................ inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o no ............................, sediado(a) na ..................................., em . doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de
Identidade no ................., expedida pela (o) .................., e CPF no ........................., tendo em vista o que

consta no Processo no .............................. e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2l de
junho de 1993, da Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP

n' ..........1202 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMIIRA - OB.IETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de pneus para a frota de veículos do
Município de São Miguel do Gostoso/RN, que serão fornecidos nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

I .3. Discriminação do objeto

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de sua

âssinatura e encerramento no final do exercício financeiro em vigor ao da celebração do ato, podendo
ser prorrogado poÍ interesse das partes enquanto houver saldo a ser consumido, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

Item - Código - Descrição LrND Quantidade Vlr Unit VIr TotÀl
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-.-\iI2. I .l . Os produtos tenham sido fomecidos regularmente;

2. 1.2. A Administração mantenha interesse na contrâtação dos produtos;

2.1.3. O valor do contrâto permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1 .5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 . O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSIJLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo esülo programadas em dotação orçamentária própriâ,
prevista no orçamento do município, para o exercício de 202_, na classificação abaixo:

Gestão/UND:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSTJLA QUINTA -PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUST]LA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇOES

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variaçáo do IPCÁ.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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6.4. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA. REGIME DE ExECUÇÃo Do CoNTRATo E FISCALIZAÇÃo

7.1. O regime de execução do fomecimento dos produtos a serem realizados pela CONTRATADA são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2. A fiscalizaçáo da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE-

8. CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CoNTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9. CLÁUSULA NONA - SA}{ÇOES ADMINISTRÂTTVAS

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

l0.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

10.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. lndenizações e multas.

rI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇOES

I l.l. É vedado à CONTRATADA:

I I . I .l . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

ll.l.2. interromper a execução contratual sob alegaçâo de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

§.
r Ât



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes, l7 l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

1l-
t'
t

.dl

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DoS CASOS OMISSoS

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO

l4.l . Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de Touros, do
Esado do Rio Grande do Norte.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Miguel do Costoso/RN, XX de XXXXXXXX de202....

)LXXXXXXXXX XXXXXX)LXX)LXXXXXXXXX XXXX XX

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
José RenoÍo TeLreira de Souza
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

TESTEMLINHAS

I"

)L\XXXXXX)LXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

CPF
End

2 CPF:
End

12. I . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ PUBLICAÇÃo
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